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Onde nasceu o conceito legal e a importância da
proteção e recuperação de áreas no imóvel rural.
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O que é o CAR?

Cadastro Ambiental Rural;

Registro público eletrônico nacional;

Obrigatório para todos os imóveis rurais;

Com a finalidade de integrar as informações ambientais das
propriedades e posses rurais, compondo base de dados para
controle, monitoramento, planejamento ambiental e
econômico e combate ao desmatamento;

 Foi criado pelo artigo 29 da Lei 12.651/2012 – Código Florestal.



Dados de inscrição de imóveis rurais –

SICAR/Abril 2023

Unidades Área/ha

Imóveis rurais acima de 

4 módulos fiscais

68.801 31.250.425

Imóveis rurais até de 4 

módulos fiscais

939.054 23.063.560

TOTAL 1.007.855 54.313.985

Dados do CAR em Minas Gerais
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Dados do CAR em Minas Gerais





https://pro-pgt-incra.estaleiro.serpro.gov.br/pgt/indices-basicos





A N Á L I S E  D O  C A R  - M G



Há duas modalidades de análise do 

CAR

Análise 

individualizada do CAR

Análise Dinamizada 

do CAR

 Análise manual.

 Equipe técnica analisa

e valida os dados de

cada CAR de forma

individualizada.

 Já está em andamento

 Resolução Conjunta

SEMAD/IEF nº

3132/2022

 Análise automatizada,

utilizando mapeamentos

georreferenciados.

 É enviado um lote com vários

CARs para cruzamento com

base de referência.

 O sistema seleciona os CARs

passíveis de análise

dinamizada.

 Pode processar a análise de

milhares de cadastros

simultaneamente.

 Em breve será iniciada a fase

de testes no estado de MG.



Já iniciamos a etapa de análise 

individualizada do CAR

 Publicação da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3132/2022

Da priorização da análise individualizada dos Cadastros Ambientais Rurais

Art. 15 – A análise dos imóveis inscritos no CAR observará a seguinte ordem de prioridade:

I – imóveis rurais objeto de licenciamento ambiental ou AIA;

II – imóveis rurais com área:

a) acima de cem módulos fiscais;

b) entre cinquenta e cem módulos fiscais;

c) entre dez e cinquenta módulos fiscais;

d) entre quatro e dez módulos de fiscais;

e) abaixo de quatro módulos fiscais.

§ 1º – A execução da priorização prevista no caput deverá observar também o disposto no art. 8º-

A da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

§ 2º – Os imóveis a que se refere a alínea “e” do inciso II do caput poderão ter sua análise 

priorizada quando integrarem projetos de interesse do órgão ambiental.



O que será verificado na análise individualizada do 
CAR?

 Dados do proprietário/possuidor e documentos.

 Área do imóvel rural: declarada (documentação) x
vetorizada no CAR. Limite de tolerância de divergência de
5%.

 Conceito de imóvel rural.



O que será verificado na análise individualizada do CAR?

 Sobreposição: entre imóveis rurais, unidades de conservação,
assentamento da reforma agrária, terra indígena, áreas
embargadas e com territórios de povos e comunidades
tradicionais. Limites de tolerância definidos na Resolução n°
3132/2022.



Cobertura do solo: remanescente de vegetação nativa,
uso consolidado (áreas antropizadas até 22/07/2008),
áreas antropizadas após 22/07/2008 e área de pousio.

 Servidão administrativa: infraestrutura/utilidade pública.

Áreas de Preservação Permanente (APPs) e uso restrito.

Reserva Legal.

O que será verificado na análise individualizada do CAR?



O que será verificado na análise individualizada do CAR?



Análise do CAR - Notificação

 Enquanto o CAR estiver sendo analisado, não é possível realizar a
retificação do cadastro, exceto quando há notificação via Central do
Proprietário/Possuidor.

 Ao ser identificada inconsistência na análise do CAR, o
proprietário/possuidor será notificado a esclarecer e/ou a corrigir o erro
e/ou a apresentar a documentação.

 As notificações ao proprietário ou possuidor serão realizadas,
prioritariamente, via Central do Proprietário ou Possuidor ou pelo
Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Tem a possibilidade de entrega
presencial (parceiros) e publicação oficial no site do IEF (em
estruturação).

 Atendimento da notificação: prazo máximo de 30 dias, admitida
prorrogação uma única vez e por igual período, mediante solicitação
justificada.



Análise do CAR - Notificação

 O não atendimento à notificação, por parte do proprietário ou
possuidor, ensejará a suspensão da inscrição do imóvel rural
inscrito no CAR.

 A suspensão poderá ser revista caso o proprietário ou possuidor
apresente a documentação anteriormente solicitada,
acompanhada de justificativa, que será analisada pelo órgão
ambiental competente.

 CAR suspenso: proprietário ou possuidor não consegue realizar
procedimentos junto às instituições em que a apresentação do
CAR é obrigatória.



O que posso fazer para diminuir o número de 
notificações durante a análise do meu CAR?

Manter as informações do CAR sempre atualizadas.

 Se necessário, retificar o CAR para adequar e/ou
corrigir as informações declaradas, principalmente,
aquelas relacionadas a domínio, vegetação nativa,
limite do imóvel, APP e Reserva Legal.



Como saber se o meu CAR já está sendo analisado?

Acessando a sua Central do Proprietário/Possuidor:

• Canal de comunicação do órgão ambiental com o
proprietário ou possuidor sobre o CAR;

• Instrumento para realizar as retificações do CAR;

• Emitir o Recibo de Inscrição no CAR atualizado;

• Acompanhamento do andamento da análise do CAR;

• Recebimento e atendimento de notificação da análise do
CAR.



Como acessar a Central do Proprietário/Possuidor?



Como acessar a Central do Proprietário/Possuidor?



Criando cadastro na Central – Pessoa Física

 Para a conclusão do cadastro na Central é enviado uma mensagem para
o e-mail informado com o link para a criação da senha de acesso.



No momento de criar o acesso a Central:

 Não possuo o código do Recibo de Inscrição no CAR para fazer o
cadastro na Central do Proprietário/Possuidor, como fazer?

• Enviar um e-mail para a unidade regional do IEF responsável pelo atendimento do seu
município, informando o número do CPF/CNPJ do proprietário/possuidor declarado no CAR
para seja enviado o código do Recibo de Inscrição no CAR.

 Proprietário/possuidor não sabe a data de nascimento declarada no
CAR, quando a data foi inscrita incorretamente.

• Enviar, por e-mail, para a unidade regional do IEF responsável pelo atendimento do seu
município, o “Requerimento de disponibilização dos dados inscritos na aba domínio” e
documentação.

Os contatos do regional, comunicado e requerimento estão no site do IEF
(aba do CAR):

http://www.ief.mg.gov.br/regularizacao-ambiental-de-imoveis-
rurais/cadastro-ambiental-rural-car

Principais dúvidas sobre o acesso a Central do 
Proprietário/Possuidor



Principais dúvidas sobre o acesso a Central do 
Proprietário/Possuidor

Após já ter o cadastro na Central

 Não sei o e-mail cadastrado para a recuperação da senha de acesso a
Central.

• Enviar um e-mail para a unidade regional do IEF responsável pelo
atendimento do seu município, informando o número do CPF/CNPJ do
proprietário/possuidor declarado no CAR para seja informado o e-mail
cadastrado.

 Sei qual é o e-mail cadastrado na Central, MAS não tenho o acesso a
esse e-mail para a recuperação de senha. Quero alterá-lo.

• Preencher o requerimento de alteração do e-mail da Central e enviar junto
com a documentação para o duv.sicarmg@meioambiente.mg.gov.br
(Comunicado GCAR N° 02/2018).

Os contatos, comunicado e requerimento estão no site do IEF (aba do CAR):
http://www.ief.mg.gov.br/regularizacao-ambiental-de-imoveis-
rurais/cadastro-ambiental-rural-car



http://www.ief.mg.gov.br/regularizacao-ambiental-de-imoveis-rurais/cadastro-ambiental-rural-car



A Central do Proprietário/Possuidor

Aba “Página Inicial”. CAR aguardando análise.



A Central do Proprietário/Possuidor

Aba “Página Inicial”. CAR analisado - aguardando atendimento notificação



Central do Proprietário/Possuidor

Aba “Central de Mensagens”. Mensagem de alerta de que o CAR está em análise. 



Central do Proprietário/Possuidor

Aba “Análise” da Central. CAR cuja análise não foi iniciada.



Central do Proprietário/Possuidor – Aba “Análise”

Aba “Análise”. CAR em análise.



Central do Proprietário/Possuidor

Atenção! 

Sempre manter atualizado o e-mail cadastrado na
Central do Proprietário/Possuidor, pois são
enviados alertas para este e-mail informando
sobre novas mensagens na Central.


